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Ofício SMA Nº 178-67/2011.

Canela, 21 de junho de 2011.

Senhor Presidente.

Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, no prazo regimental de 30 dias, o PL nº 73/2011, que “Autoriza o Poder Executivo a suplementar e reduzir dotação orçamentária”.

O valor a ser suplementado destina-se a contratação de profissional credenciado que atenderá a demanda dos Convênios 2502/2009, 2658/2010 e 4519/2010, bem como das reformas das unidades habitacionais atingidas pelo vendaval.

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Constantino Orsolin

Prefeito Municipal

Ao

Exmo. Senhor

Ademar Santana 

Presidente do Legislativo Municipal

PROJETO DE LEI Nº 73, DE 21 DE JUNHO DE 2011.

Autoriza o Poder Executivo a suplementar e reduzir dotação orçamentária.

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a suplementar no Orçamento do Município, no valor de R$ 39.000,00 (trinta e nove mil reais), na seguinte dotação orçamentária:

05- Secretaria Municipal de Assistência Social

05.04 – Fundo Municipal de Habitação e Saneamento

0103 – Habitação de Interesse Social

1.013 – Projeto Construção Casa Melhor

3390.36.00.00.00 – OUTROS SERV. TERC. - PF (15419) Rec. Livre............................. R$ 49.200,00

Art. 2º Servirá de recurso para cobrir a despesa do artigo anterior, redução de igual valor na seguinte dotação orçamentária:

05- Secretaria Municipal de Assistência Social

05.04 – Fundo Municipal de Habitação e Saneamento

0103 – Habitação de Interesse Social

1.013 – Projeto Construção Casa Melhor

4490.61.00.00.00 – AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS (15418) Rec. Livre.......................R$ 49.200,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Constantino Orsolin

Prefeito Municipal
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